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AO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIATUBA – GOIÁS. 

 

 

 

 

  

Autos n.º 5144505-92.2025.8.09.0067 

Ação Recuperação Judicial 

Requerente       LUIS CESAR GOMES MENDONCA e Outros – (GRUPO 

MENDONÇA) 

 

 

 

 

 

 

  CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA., por seu 

representante legal STENIUS LACERDA BASTOS, na condição de Administrador 

Judicial devidamente nomeado, qualificado e compromissado nos presentes 

autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL do GRUPO MENDONÇA, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do 1º 

Edital, disponibilizado em 24/03/2025, no Diário da Justiça Eletrônico do 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, Edição n.º 4160 – Seção III, que segue 

em anexo, conforme determinado na decisão de movimentação n.º 44.  
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 Outrossim, informamos que o referido Edital também foi 

disponibilizado no sítio eletrônico deste Administrador Judicial 

(www.stenius.com.br). 

Termos em que,  

Pede Deferimento.  

Goiânia/GO, data da assinatura digital. 

 

 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

STENIUS LACERDA BASTOS 

Administrador Judicial 


